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CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará dél Seria , Estado de Mato Gros~o 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃ O FINAL E 
EFICÁCIA LEGISLATIVA 

ATA Nº 042/2019 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO 
FINAL E EFICÁCIA LEGISLATIVA. 

Aos doze (12) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (2019), 

às 1 0 :00h (dez horas) . no Gabinete do Vereador Rogério Si lva . Sala 06 . 

primeiro andar da Câmara Municipal de Tangará da Serra-MT, insta lou-se a 

Comissão de Legislação Justiça , Redação Final e Eficácia Legislati va , 

âSsumindo â presidênciâ dos trabalhos da Comissão de Legislação Justiça, 

Redação Final e Eficácia Legislativa, Presidente - Vereador Fabio Brito , Vice -

Presidente e Relator - Vereador Rogério Silva , Membro - Vereador Claud1nho 

Frare, foi iniciada a reunião com a fi nalidade analisar e dar parecer aos 

seguintes projetos : PRO.ll=To m= 1 !=! Nº 145/?019, de autoria do Exl?r.utivn 

Municipal , que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 

608.600,00 para custear despesas da Secretaria Municipal de Agricultura , 

Pecuária e Abastecimento, Infraestrutura , Administração, FaLenda e dá outras 

providências; PROJETO DE LEI Nº 148/2019, de autoria do Executivo 

Municipal , que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no va lor de R$ 

1.688 .331 ,33 para custear despesas da Secretaria Municipal de Educação e 

Cu!tur3 e dá outr3s providências; PROJETO DE LE! !\!º ~ 49/20~ 9 , de 3~:tcrl3 

do Executivo Municipal , que dispõe sobre abertura de crédito adicional especia l 

no valor de R$ 722 .500,00 para custear despesas da Secretaria Municipal de 

Saúde e dá outras providéncias ; PRQjETO DE LEI Nº 150/2019, de autoria do 

Executivo Municipal , que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor 

de R$ 3.070.600 ,00 para custear despesas da Secretaria Municipa l de Saúde e 

dá outras providências; PROJETO DE LEI Nº 151 /2019, de autoria do 

Executivo Municipa:, que dispõe sobíe ãbeíti.i íâ de Cíéd;te, sup:ê:,,iê:t,tã i. t,ü ·v·ã :0;-

de R$ 150.000 ,00 para custear despesas da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e dá outras providências. Após apresentado e discutido o projeto 

pela Comi sã de Legislação Justiça , Redação Final e Eficácia Legislativa, em 
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CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra , Estado de Mato Grosso. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇ.Ã.O JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL E 
EFICÁCIA LEGISLATIVA. 

análise verificou-se que os projetos são juridicamente possíveis não incidindo 

em vício de iniciativa e forma , desse modo foi apresentado os pareceres dos 

projetos acima citado , o qual teve por parte de TODOS os membros a devida 

concordância , SFNnO nF PARFCFR FAVORÁVFI A TRAM!TAÇ.Ã.O on 

PROJETO. Não havendo mais assuntos a serem tratados , o Senhor Presidente 

deu por encerrada a presente Reunião da qual se lavrou esta Ata , que lida e 

aprovada segue assinada pelos presentes . Sala 06, primeiro andar da Câmara 

Municipal de Tangará da Serra-MT, aos doze (12) dias do mês de novembro 

ano de dois mil e dezenove (2019). 

Tangará da Serra - MT, 12 de novembro de 2019 

Presidente - Vereador Fabio Brit 

Vice-presidente e Relator - Verea~ 

Membro - Vereador Claudinho Frar ~ 
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